
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Exame Nacional de Acesso 2013 
 

Manual do Candidato 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O presente Manual detalha e complementa alguns aspectos do Edital do Exame (acessar 

http://www.profmat-sbm.org.br/docs/Edital_Exame_nacional_PROFMAT_2013.pdf) mas não 

substitui a leitura do mesmo, que continua sendo indispensável para todos os 

participantes. 



 
Data, Horário, Duração e Local 

 

O Exame Nacional de Acesso 2013 terá lugar no dia 25 de agosto de 2012, em todas as 

Instituições Associadas do PROFMAT listadas no Edital do Exame (disponível em 

http://www.profmat-sbm.org.br/docs/Edital_Exame_nacional_PROFMAT_2013.pdf). A prova 

terá a duração de 4 (quatro horas). A hora limite para entrada na sala da prova é 13h00 

pelo horário oficial de Brasília.  

 

O local de realização da prova em cada Instituição Associada é definido pela 
respectiva Coordenação Acadêmica e é publicado na página de internet da 
Instituição com antecedência mínima de uma semana da data da prova. 

É obrigação do candidato informar-se sobre o local de realização da prova na 
página de internet da Instituição Associada que selecionou no ato da inscrição, 
bem como conferir regularmente na página de internet da Instituição e do 
PROFMAT quaisquer comunicados relativos à realização do Exame. 

 

Atenção: Nas cidades em que existe hora local diferente da hora oficial de Brasília, o 

horário será diferenciado: 

 

Cidades Hora limite 
Rio Branco (AC), Manaus (AM), Porto Velho (RO), Boa Vista (RR), 

Cuiabá (MT), Dourados (MS), Campo Grande (MS), Três Lagoas (MS) 
12h00 

Demais cidades 13h00 

 

 

Identificação e Pontualidade 
 

Todo candidato precisa chegar ao local da prova com uma hora de antecedência, 

portando:  

• Documento de identificação original com foto 

• Cópia do Protocolo de Inscrição no PROFMAT 

• Caneta esferográfica azul ou preta. 

 

Não haverá tolerância para atrasos em relação ao horário indicado: nenhum 
candidato será admitido na sala da prova após as 13h00 (horário oficial de 
Brasília). 

Candidatos que não estejam devidamente identificados, por meio de documento 
original com foto, não poderão realizar o Exame. 

 

Atenção: O candidato que apresentar Boletim de Ocorrência será submetido a 

identificação especial, que compreende preenchimento de formulário próprio (Anexo 3) 

e fará a prova em caráter condicional. O Boletim de Ocorrência terá validade somente 



se tiver sido emitido, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data de realização do 

Exame Nacional de Acesso. 

 

 

Preenchimento e Entrega da Prova 
 

As respostas às questões de múltipla escolha serão assinaladas em folha específica, 

conforme o modelo no Anexo 1. As respostas às questões discursivas serão dadas em 

caderno próprio, conforme o modelo no Anexo 2. 

 

As respostas só podem ser preenchidas com caneta esferográfica de tinta preta ou azul. 

O uso de lápis e borracha está autorizado apenas para os rascunhos. 

 

Não haverá substituição das folhas de respostas, exceto em caso de defeito ou de erro do 

Fiscal de Prova. Nesse caso, tanto a folha substituída como a folha utilizada deverão 

retornar ao envelope, devidamente identificadas.  

 

Não é permitido ao candidato entregar definitivamente a prova antes de decorridas 2 

(duas) horas do início do Exame. Ao final do Exame o candidato poderá levar o caderno 

de questões. 

 

Todo o candidato que assinar a Lista de Presença, ainda que seja desistente, tem 
que entregar as folhas de respostas às questões objetivas e discursivas, 
devidamente identificadas, mesmo que estejam em branco. 

As folhas de respostas dos candidatos ausentes também serão recolhidas, 
devidamente assinalados com a palavra AUSENTE escrita de forma bem visível. 

 

Durante a Prova 
 

Está terminantemente proibido e acarretará a exclusão do Exame: 
 

• O uso de máquina calculadora, ou qualquer forma de consulta bibliográfica a 

livros, impressos, manuais, anotações, ou suportes eletrônicos de informação, 

tais como computadores, agendas eletrônicas, palmtops, máquinas fotográficas, 

telefones celulares, tablets, ou quaisquer outros. 

• Entrar no ambiente da prova com quaisquer aparelhos eletrônicos de 

comunicação, tais como telefones celulares, pagers, bipers, tablets, ou quaisquer 

outros receptores ou transmissores de dados e mensagens. 

• Fazer consultas ou comunicações, diretas ou a distância, com outros candidatos 

ou quaisquer outras pessoas, além dos Fiscais de Prova e docentes responsáveis 

pela aplicação do Exame. 
 

Atendimento Especial 
 

Todo candidato que requeira atendimento especial precisará comunicar esse fato à 

Coordenação Acadêmica da Instituição Associada selecionada para realizar o Exame, 



após a inscrição e até o dia 31 de julho de 2012, no máximo. Essa comunicação será 

feita necessariamente por meio do formulário próprio anexado ao Edital (ver 

http://www.profmat-sbm.org.br/docs/Edital_Exame_nacional_PROFMAT_2013.pdf), enviado 

ao endereço de email da Coordenação Acadêmica da Instituição Associada que também 

está listado no Edital. A análise da viabilidade do deferimento da solicitação de 

atendimento especial é da competência exclusiva da Instituição Associada escolhida, a 

quem incumbirá comunicar a sua decisão ao candidato.   

 

Na Sala da Prova 
 

Verifique se está portando algum material ou equipamento não autorizado. Todos os 

equipamentos eletrônicos, incluindo celulares, e demais materiais não autorizados têm 

que ser desligados e depositados em local designado para tal pelo Fiscal de Prova. 

 

Atenda as instruções do Fiscal de Prova quanto à carteira que lhe corresponde. Assine a 

Lista de Presença que lhe será apresentada pelo Fiscal de Prova, conferindo as 

informações que nela constam. Assine as folhas de respostas, após ter conferido a sua 

identificação nas mesmas.  

 

Leia com atenção os enunciados das questões e responda de forma organizada. Lembre 

que são  

• 35 questões objetivas, cujas respostas serão assinaladas em folha específica, 

conforme o modelo no Anexo 1. 

• 3 questões discursivas, cujas respostas serão dadas em caderno próprio, 

conforme o modelo no Anexo 2. A primeira página desse caderno pode der 

usada como rascunho. 

 

Escreva a resposta de cada questão integralmente na página que lhe corresponde no 

caderno de respostas. Anotações feitas no caderno de questões não serão 

consideradas. 

 

 



 

Roteiro do Candidato 

� 
Ler na íntegra o Edital do Exame Nacional de Acesso 2013, publicado no site 

http://www.profmat-sbm.org.br/docs/Edital_Exame_nacional_PROFMAT_2013.pdf 

� 
Conferir o endereço completo do local da prova na página internet da Instituição selecionada 

no ato da inscrição.  

� 
Conferir o horário de realização da prova, com especial atenção em verificar se a hora oficial 

na sua região coincide ou não com o horário oficial de Brasília. 

� 
Ao dirigir-se ao local da prova, portar documento de identificação original com foto, cópia 

do Protocolo de Inscrição no PROFMAT e caneta esferográfica azul ou preta. 

� 
Comparecer ao local de realização da prova com antecedência mínima de uma hora do 

horário fixado para o início do Exame. 

� Desligar todo equipamento eletrônico e depositar no local indicado pelo Fiscal de Prova. 

� 
Verificar os seus dados de identificação nas folhas de respostas. Assinar as folhas de 

respostas.  

� Verificar os seus dados de identificação na Lista de Presença. Assinar a Lista de Presença. 

� 
Ler com atenção as questões, tomando o cuidado de responder a cada questão discursiva 

integralmente na página designada para tal. 

� 
Ao final do Exame, entregar todas as folhas de resposta ao Fiscal de Prova, ainda que 

estejam em branco. 

 

 

 

 

 

 

 

 



Anexo 1 – Modelo da Folha de Respostas das Questões Objetivas (poderão ocorrer 
pequenas variações no modelo) 

 

 



Anexo 2 – Modelo do Caderno de Respostas das Questões Discursivas (poderão 
ocorrer pequenas variações no modelo) 

 



 



 



 



Anexo 3 – Formulário de Inclusão Condicional 

 

PROFMAT – EXAME NACIONAL DE ACESSO 2013 

Inclusão Condicional – Boletim de Ocorrência 

 

Instituição – Cidade ______________________________________________________ 

 

Eu, ___________________________________________________________________, 

n° CPF __________________, inscrito (a) no Exame Nacional de Acesso PROFMAT, 

na Universidade _________________________________________________________ 

com o número de inscrição 2013 – PROFMAT -      -       -   , estou ciente de que a prova 

hoje por mim realizada é condicional e terá validade após análise e deferimento da 

minha inscrição, conforme o Edital do Exame Nacional de Acesso. 

Caso seja constatada irregularidade na inscrição, essa será cancelada, sem direito à 

reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os 

atos dela decorrentes. 

 

Local __________________________ 

 

Data ___________________________ 

 

Assinatura _______________________________________________ 

 

 


